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LEI N.º 2.100                                                                        De 06 de Agosto de 2002 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREA 

PÚBLICA DESTINADA A PRAÇA PÚBLICA E 

DOAÇÃO PARA O ESTADO DO TOCANTINS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica desafetada de sua  destinação originária, 8.000m² da área 

total do imóvel denominado: ÁREA PÚBLICA destinada a praça da quadra 92, 

integrante do Loteamento Nova Araguaína, nesta cidade, com área de 12.903,90 

M2 , sendo pela passagem de pedestre 95,00 metros de frente; pela linha de fundo 

95,00 metros; pela lateral direita 376,98 metros; pela lateral 376,98 metros, imóvel 

esse de propriedade do Município de Araguaína-TO, matriculado no Cartório 

Imobiliário sob o nº 27.951. 

 

  Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a 

doação do imóvel descrito no art. 1º para o Estado do Tocantins, para fins de 

construção de uma escola estadual. 

 

  Parágrafo Único. O donatário tem o prazo de 2 (dois) anos para 

construção da escola, pena de reversão do imóvel ao patrimônio público municipal. 

  

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de Agosto de 2002. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 


